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Prefeitura Municipal de Ca:mpo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1 . 095, de 28 de março de 1 . 989 . 

Dispõe sobre a doação de terreno à Fa

zenda do Estado , para construção de Escola no Jardim Mon

te Alegre . 

ALCEB!ADES GRANOIZOLI , Prefeito Munic! 

pal de Campo Limpo Paulista , Estado de são Paulo , usando ' 

de suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pe 

la Câmara Municipal , em sessão qrdinária realizada em 21 

de março de 1 . 989 , PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo au

torizado a alienar à Fazenda do Estado , mediante doação,' 

o terreno situado no Núcleo Industrial no 2 , nesta cidade 

de Campo Limpo Paulista , Estado de são Paulo , para cons- ' 

trução de uma Escola , cujo terreno apresenta a seguinte ' 

descrição perimétrica e características a saber: 

"A presente descrição inicia-se no mar 

co 01 c ravado no retorno da rua Romildo Augusto de Olivei 

ra e na divisa da área desta Municipalidade1 daí , segue ' 

com rumo de 55006'27" NE e distância de 68 , 41 metros até 

encontrar o marco 021 deflete à esquerda e segue com rumo 

de 43047'16" NE e distância de 41 , 83 metros até encontrar 

o marco 037 deflete à esquerda e segue com rumo de 28037 ' 

31" NW e distância de 51 , 64 metros até encontrar o marco' 

04 1 deflete à esquerda e segue com rumo de 37008'26" e 

distância de 112 , 20 metros até encontrar o marco 05 , sen

do que , do marco 01 até o marco 05 a área descrita se con 

fronta com áreas desta Municipalidade1 dai , deflete à es 

querda e segue pelo alihhamento da r ua Romildo Augusto de 

Ol iveira com rumo de 53019 ' 11" SE e distância de 9,64 me

t r os , até encontrar o marco 061 daí , segue em curva pelo' 

a l inhame nto da rua Romildo Augusto de Oliveira com raio ' 
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de 12,00 metros AC de 108025 ' 37ª e distância de 22 ,71 

metros até encontrar o marco 01 , origem desta descri

ção, totalizando uma área de 4 .108 , 80 mª (quatro mil, 

cento e oito metros quadrados e oitenta centésimos de 

metro qua drado)•. 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de s ua publicação , revogadas as disposi- ' 

cões em contrár io . 

Publicada no Departamento de Admi- ' 

ni s tracão desta Prefeitura Municipal, aos vinte e 

oito d i as do mês de marco do ano de mil , novecentos e 

oit enta e nove . 

Diretor 


